
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO NOVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO N° 112 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

0 Prefeito de Córrego Novo, no uso das atribuições legais que Ihe 
conferem a Lei Orgânica Municipal; e 

"Decreta Luto Oficial no município 
de Córrego Novo - MG." 

Considerando o falecimento na data de ontem do Sr. Francisco 

Rodrigues de Andrade, ex-secretário de saúde deste município; 

Considerando o falecimento na data de ontem do Sr. Alvim Rodrigues de 
Andrade, ex-vereador deste município; 

Art.2°. 

Considerando que é dever do Poder Público Municipal render justas 
homenagens àqueles que com seu trabalho, exenmplo e dedicação, contribuiram 
para o bem estar da coletividade; 

CONSTPAJMDO UM MOVO TEM? 

Considerando os relevantes préstimos do ex-vereador na vida política 
pública e os inestimáveis serviços na história da saúde pública dispensados pelo 
ex-secretário aos cidadãos de Córrego Novo; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado Luto Oficial de 03(três) dias no municipio de Córrego 
Novo. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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